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Diretrizes de Segurança do Trabalho para Empresas Terceirizadas     
 

1 . OBJETIVOS 

1.1 Este documento tem por objetivo estabelecer critérios relacionados à 

segurança, meio ambiente e saúde ocupacional, para execução de serviços 

referentes ao escopo contratual. Estes critérios foram definidos com base na 

legislação vigente, sobretudo as normas regulamentadoras do Ministério do 

Trabalho e normas internas aplicáveis a CONTRATANTE. 

1.2. Estas exigências decorrem dos tipos de serviços e seus respectivos riscos, de 

modo a prevenir a ocorrência de desvios, incidentes e/ou acidentes para a proteção 

das pessoas, do meio ambiente, dos equipamentos e instalações da 

CONTRATANTE, da CONTRATADA e das comunidades circunvizinhas à área de 

influência da CONTRATANTE. 

 

2 DOCUMENTOS DE REFERÊNCIA E/OU COMPLEMENTARES  

2.1. Além das exigências contidas neste documento, a CONTRATADA deve, 

quando aplicável, atender aos requisitos dos seguintes documentos: 

a) Constituição Federal em seus aspectos de Segurança, Meio Ambiente e 

Saúde Ocupacional; 

b) Leis, Decretos, Portarias, Instruções Normativas e Resoluções no âmbito 

federal, estadual e municipal; 

c) Portaria nº. 3214 de 08/06/1978 do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE)  

e suas Normas Regulamentadoras (NR); 

d) Procedimentos e Normas da CONTRATANTE aplicáveis; 

e) Normas Técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT 

aplicáveis; 

f) Normas técnicas estrangeiras, quando aplicáveis, para casos em que não há 

norma da ABNT correspondente.  
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2.2. É obrigação da CONTRATADA a verificação do requisito legal e norma técnica 

a ser aplicada a cada caso específico para as atividades a serem executadas, 

analisando eventuais modificações de requisitos legais e normas técnicas, e ainda 

a sua aplicabilidade. 

 

3. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS  

3.1 A empresa contratada deve apresentar à contratante, antes do início das 

atividades, os documentos referentes à segurança e saúde no trabalho, conforme 

exigências legais. Além da documentação mínima, descrita a seguir, poderão ser 

exigidas outras de acordo com a atividade a ser realizada: 

a) Cópia do PGR (Programa de Gerenciamento de Riscos); 

b) Cópia do PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde 

Ocupacional); 

c) Cópia dos Atestados de Saúde Ocupacional (ASO) de todos os 

profissionais previstos no contrato. Caso os profissionais executem 

atividades em altura ou espaço confinado, a aptidão para tais atividades 

deverá estar consignada no ASO;  

d) Cópia dos certificados de treinamento aplicáveis às atividades (NR-35 

Segurança em trabalhos em altura- para os funcionários que realizarão 

trabalho em altura; NR-33 Segurança em espaço confinado- para 

funcionários que realizarão trabalhos em ambientes confinados; NR-10 

Segurança em instalações e serviços em eletricidade- para os 

profissionais que prestarão serviços com eletricidade) e demais 

certificados necessários para realização da atividade em questão, de 

acordo com exigências das normas regulamentadoras, quando aplicável; 

e) Participar de treinamento introdutório de integração, com orientações de 

segurança do Trabalho, ministrado por profissional do SESMT da 

contratante, antes do início do serviço. Este treinamento deve ser 

previamente agendado com o SESMT;  

f) Cópia das fichas de EPI (Equipamento de Proteção Individual) de todos 

os profissionais envolvidos no contrato. A empresa contratada, de acordo 
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com a NR 6 - Equipamento de proteção individual deve fornecer 

gratuitamente aos seus empregados os EPI necessários e adequados à 

execução dos serviços com segurança, bem como exigir o seu uso, 

substituí-los quando danificados ou extraviados. Todo EPI deve possuir 

CA – Certificado de Aprovação emitido pelo órgão competente; 

g) Cópia do Procedimento de trabalho ou APR (Análise Preliminar de 

Riscos) que deverá estar no local do serviço e disponível à verificação da 

CONTRATANTE antes da realização das atividades; 

h) Participar de DS – Diálogos de Segurança realizados pela contratante 

quando convocados; 

i) FISPQ – Fichas de informações de segurança de produtos químicos de 

todos os produtos químicos utilizados, atualizadas. 

 

3.1.1 A CONTRATADA deverá fornecer todos os dispositivos de segurança e 
proteção coletiva necessários à realização das atividades (ex.: linhas de vida 
provisórias, sistema de ancoragem, proteção contra queda de material, etc.).  

3.1.2 Um técnico em segurança do trabalho deverá acompanhar as etapas críticas 
das atividades (Trabalho em altura e outras que a contratante julgar necessário). 

3.1.3 As empresas subcontratadas também deverão atender às diretrizes desse 

documento. 

 

3.2 SERVIÇOS EM ALTURA 

3.2.1 Nos serviços de trabalho em altura, com riscos de queda, a contratada deve 

atender as Normas Regulamentadoras NR-06, NR-18, NR-35, bem como demais 

Normas Regulamentadoras e instruções complementares emitidas pela contratante 

e Normas ABNT NBR aplicáveis. 

  

3.3 SERVIÇOS EM ESPAÇO CONFINADO 

3.3.1 Nos serviços de Espaços confinados, a empresa contratada deve, antes 

do início de qualquer atividade, atender a NR 33, a ABNT NBR 14787 – Espaço 

Confinado/Prevenção de Acidentes, Procedimentos e Medidas de Proteção, bem 
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como demais Normas Regulamentadoras e instruções complementares emitidas 

pela contratante. 

 

3.4 SERVIÇOS DE ESCAVAÇÃO 

3.4.1 Em atividades com escavação e riscos de desmoronamento deve ser 

previsto sistema de escoramento contemplando todas as medidas de segurança 

cabíveis. 

 

3.5 SERVIÇOS COM ELETRICIDADE 

3.5.1 Em serviços envolvendo eletricidade, a empresa contratada deve, antes 

do início de qualquer atividade envolvendo eletricidade, atender a NR 10.  

 

 

4 SUBSTITUIÇÃO/DEMISSÃO OU INCLUSÃO DE NOVOS 

FUNCIONÁRIOS. 

4.1 A empresa contratada fica obrigada a informar toda movimentação 

(inclusão/substituição/exclusão) de empregados que prestam serviço nas 

dependências da CONTRATANTE; 

4.2 Os funcionários da empresa contratada e subcontratada só poderão 

iniciar suas atividades após realizarem o treinamento de integração. 

 

5 UNIFORME 

5.1 Todos os profissionais envolvidos nas atividades devem estar 

uniformizados; 

5.2 A empresa CONTRATADA deve fornecer conjunto de uniforme em 

quantidade suficiente para a execução das atividades; 

5.3 O empregado da CONTRATADA não deve utilizar uniforme danificado, 

devendo ser substituído imediatamente caso esteja fora de condições de uso; 

5.4 O uniforme deve conter identificação da empresa contratada; 

5.5 Além do uniforme, os profissionais devem portar crachá de identificação, 

caso contrário, não será permitida a permanência dos mesmos no local de trabalho 
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ou execução de atividades. É vedada a saída de profissionais das instalações do 

Sarah portando crachá fornecido pela APS. 

 

 

6 COMUNICAÇÃO DE ACIDENTES E INCIDENTES 

6.1 A empresa contratada deve comunicar imediatamente à empresa 

contratante qualquer ocorrência anormal, com ou sem lesão, e impactos ambientais 

significativos. 

6.2 Em caso de acidente, a empresa contratada deverá comunicar ao INSS, 

através da emissão de CAT, no prazo estabelecido pelo Art. 22 da Lei Nº 8.213 - de 

24 de julho de 1991, abaixo transcrito, e entregar cópia imediatamente a empresa 

contratante.  

“LEI Nº 8.213 - DE 24 DE JULHO DE 1991 - Art. 22. A empresa ou o empregador 

doméstico deverão comunicar o acidente do trabalho à Previdência Social até o 

primeiro dia útil seguinte ao da ocorrência e, em caso de morte, de imediato, à 

autoridade competente, sob pena de multa variável entre o limite mínimo e o limite 

máximo do salário de contribuição, sucessivamente aumentada nas reincidências, 

aplicada e cobrada pela Previdência Social”.  


